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úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria Nº 1.099/2022-GaB/Pad 
Belém, 18 de outubro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2022/1179079 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo o Parecer nº 834/2021 exarado pela Procuradora do Es-
tado - PGE/Pa
coNSidEraNdo a decisão do Exmo. Sr. Governador do Estado do Pará;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar pela conduta descrita nos autos que apontam para infração, em tese, 
cometida pela servidora E.c.M.M., matrícula nº 5650267-2, em desacordo 
com a lei 5.810/94;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelas servidoras criSTiaNE dE Na-
ZarÉ SilVa carValHo, matrícula nº 57212403-1, Maria JoSÉ SilVa do 
NaSciMENTo, matrícula nº 5090580-4 e GEorGiNa SarMaNHo SiQUEi-
ra, matrícula nº 301973-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem 
no prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado 
por igual período por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria Nº 1.100/2022-GaB/Pad 
Belém, 18 de outubro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2021/584315 (Processo filho da juntada nº 2021/823640) 
e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo os termos da Manifestação nº 88/2022 exarada pelo con-
sultor Jurídico - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar em desfavor do servidor c.a.l.M., matrícula nº 54197669-1, pelo 
cometimento de transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, iV 
c/c 190, XiX, da lei nº 5.810/94;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores KariNa da rocHa 
GÓES araÚJo, matrícula nº 57202717-1, lUciaNa GoMES caraMElo, 
matrícula nº 5786061-2 e KElToN MoNTEiro dE MENEZES, matrícula nº 
57224108-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 865723

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

ProrroGaÇÃo de LiceNÇa saÚde
NoME: JoSE aNToNio MorEira JUNior
coNcESSao: 130 diaS
PEriodo: 21/01/22 a 30/05/22
MaTricUla: 57222673/1 carGo: Prof
loTacao: EE ViScoNdE S fraNco/BElEM
laUdo MÉdico: 89299
NoME: lUiZ EdUardo SoBriNHo foNSEca
coNcESSao: 90 diaS

PEriodo: 17/02/22 a 17/05/22
MaTricUla: 6400882/1 carGo: Prof
loTacao: EE PrES KENNEdY/MaracaNa
laUdo MÉdico: 89294
NoME: Maria lEoNor MarQUES loPES
coNcESSao: 90 diaS
PEriodo: 14/03/22 a 11/06/22
MaTricUla: 57209292/1 carGo: ESPEc EdUc
loTacao: EE UliSSES GUiMaraES/BElEM
laUdo MÉdico: 89292
NoME: Maria lilMa loPES dE araUJo
coNcESSao: 60 diaS
PEriodo: 19/02/22 a 19/04/22
MaTricUla: 5913622/1 carGo: Prof
loTacao: EE MaridalVa PaNToJa/BElEM
laUdo MÉdico: 89437
NoME: MirTES ESTEr HirScHMaNN
coNcESSao: 180 diaS
PEriodo: 24/02/22 a 22/08/22
MaTricUla: 5735742/1 carGo: Prof
loTacao: EE caSTElo BraNco/ParaGoMiNaS
laUdo MÉdico: 89291
NoME: raiMUNda do Socorro MacHado MoTa
coNcESSao: 60 diaS
PEriodo: 21/01/22 a 21/03/22
MaTricUla: 5618789/1 carGo: Prof
loTacao: corrEGEdoria/BElEM
laUdo MÉdico: 89434

Protocolo: 865502
LiceNÇa saÚde
NoME: JoSiENE Maria cardoSo rodriGUES
coNcESSao: 30 diaS
PEriodo: 17/01/22 a 15/02/22
MaTricUla: 57208517/1 carGo: ESPEc EdUc
loTacao: EE odETE MarVao/icoaraci
laUdo MÉdico: 89352
NoME: KMilla BaTiSTa ValliNoTo dE SoUZa
coNcESSao: 20 diaS
PEriodo: 11/01/22 a 30/01/22
MaTricUla: 5845424/3 carGo: foNo
loTacao: EE dEodoro MENdoNca/BElEM
laUdo MÉdico: 89356
NoME: lUciaNa PiNHEiro dE BarroS
coNcESSao: 75 diaS
PEriodo: 16/02/22 a 01/05/22
MaTricUla: 57195622/1 carGo: coNS JUridico
loTacao: EE aSSor JUridica/BElEM
laUdo MÉdico: 89296
NoME: MariclEa doS rEiS MariNHo
coNcESSao: 30 diaS
PEriodo: 18/03/22 a 16/04/22
MaTricUla: 5837790/2 carGo: Prof
loTacao: EE PalMira GaBriEl/icoaraci
laUdo MÉdico: 89361
NoME: MilToN ara JUNior
coNcESSao: 30 diaS
PEriodo: 11/04/22 a 10/05/22
MaTricUla: 57209280/1 carGo: ESPEc EdUc
loTacao: dirEToria ENSiNo/BElEM
laUdo MÉdico: 89358
NoME: raiMUNda ViToriNa MElo BaNdEira
coNcESSao: 118 diaS
PEriodo: 16/10/21 a 10/02/22
MaTricUla: 374237/1 carGo: Prof
loTacao: EE Hilda ViEira/BElEM
laUdo MÉdico: 84212

Protocolo: 865497

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N.º 268/2022 - saLe/sedUc, de 18 de oUtUBro de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da Seduc, resolve:
art. 1º - designar o servidor Eduardo dionísio Pamplona da Silva Junior, 
matrícula n.º 57211250-1, para atuar como fiscal Titular do convênio de 
cooperação Técnica e financeira nº 049/2022, celebrado entre a Secreta-
ria de Estado de Educação - SEdUc e o Município de Magalhães Barata/
Pa, que tem por objeto reforma e ampliação da unidade EEEf dr. lameira 
Bittencourt.
art. 2º - designar o servidor Pedro Henrique Simão de Moura, matrícula n.º 
80845415-2, para atuar como fiscal Suplente do convênio de cooperação 
Técnica e financeira nº 049/2022, celebrado entre a Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc e o Município de Magalhães Barata/Pa, que tem por 
objeto reforma e ampliação da unidade EEEf dr. lameira Bittencourt.
art. 3º - Esta Portaria revoga todos os atos administrativos anteriores e 
entra em vigor na data de 30/06/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar

Protocolo: 865394


